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Vitória (ES), terça-feira, 14 de Outubro de 2025.

PORTARIA Nº 1362-S, DE 13 DE OUTUBRO DE 
2025

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1º, Inciso 
IX, da Delegação de Competências publicada em 
19/09/2024, resolve:

LOCALIZAR, o servidor abaixo, por interesse da 
Gerência de Administração do Sistema Penitenciário 
- GASP, com base no art. 35, Inciso I, da Lei 
Complementar n° 46/94 e art. 75 do Decreto 
nº 5749-R, de 02 de julho de 2024, a contar de 
20/10/2025.

ELDERSON GOULARTE MOUTINHO SOARES - NF. 
4990960 - CDPG.

NELSON RODRIGO PEREIRA MERÇON
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO
Protocolo 1650554

PORTARIA Nº 1366-S, DE 13 DE OUTUBRO DE 
2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art. 98, Inciso II da 
Constituição Estadual e do Art. 46, alínea “o” da Lei 
nº 3043/75, resolve:

DESIGNAR VINICIUS DUARTE VIOLA, Policial 
Penal, NF. 3179010, para responder como Chefe de 
Equipe - FG-CE, no (a) Subgerencia de Monitoramento 
Eletrônico - SUBME, no período de 19/10/2025 à 
17/11/2025, durante as férias do (a) titular JORGE 
PERPETUA PEREIRA - NF. 3173984.

RAFAEL RODRIGO PACHECO SALAROLI
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 1650572

  PORTARIA Nº 1364-S, 13 DE OUTUBRO DE 
2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Art. 98, Inciso 
II da Constituição Estadual e Art.37, Inciso IX da 
Constituição Federal e a Lei Complementar n.º 809 
publicada no DOE de 25 de Setembro de 2015, 
resolve:

RESCINDIR, a pedido, o contrato de MARINEIA 
DA PENHA KNUPP, Psicólogo - DT, NF. 3070891, 
desta Secretaria de Estado da Justiça, a contar de 
08/10/2025.

RAFAEL RODRIGO PACHECO SALAROLI
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 1650912

PORTARIA Nº 1367-S, DE 13 DE OUTUBRO DE 
2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, 
no uso da atribuição que lhe confere o Art. 98, 
Inciso II da Constituição Estadual e Art.37, Inciso 
IX da Constituição Federal e o que consta da Lei 
Complementar n.º 233 de 10/04/2002 alterada pela 
Lei Complementar nº 555 de 30/06/2010, Art. 6º, 

resolve:

CONCEDER a DEBORAH NASCIMENTO CALIMAN, 
NF. 3923754, Assessor Jurídico do Sistema Penal 
- Ref. QCE-06, localizado (a) no (a) Gerência de 
Assistência Jurídica - GAJUR, a Gratificação de Risco 
de Vida no percentual de 40% (quarenta por cento) 
do seu vencimento básico, a contar de 06/10/2025.

RAFAEL RODRIGO PACHECO SALAROLI
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 1651021

Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor  
- PROCON -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 055, DE 
13/10/2025

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - 
PROCON/ES, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar nº 373, publicada 
no DOE de 03/07/2006 e suas alterações:
RESOLVE:
Art. 1º Alterar os membros do Escritório Local de 
Processos e Inovação (ELPI) do Instituto Estadual 
de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/ES, 
designados pela Instrução de Serviço nº 004, de 
27/01/2025, publicada em 29/01/2025.
Presidente:
Excluir: Marcos André Cardoso de Souza.
Incluir: João Gustavo Soares Bispo
Suplentes:
Excluir: Kariny Pereira Lobato
Incluir: Gabrieli de Souza Lourenço
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor a 
partir da data de sua publicação.

Leticia Coelho Nogueira
Diretora Geral

Protocolo 1650928

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
Nº 056/2025, DE 13/10/2025

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - 
PROCON-ES, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar nº 373, publicada 
no DOE de 03/07/2006 e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a nova Comissão do Sistema 
Nacional de Informações de Defesa do Consumidor - 
SINDEC, no âmbito desta autarquia.
Art. 2º Compete à Comissão promover treinamento 
e capacitação aos PROCONS Municipais, bem como 
promover continuidade ao Projeto de Municipalização 
do SINDEC.
Art. 3º A Comissão será composta pelos servidores 
abaixo discriminados:
Presidente:
João Gustavo Soares Bispo - NF 4527470.
Membros:
Ronaldo Endlich Schmidt Filho - NF 2726726;
Josê Correa Barcelos - NF 3651860
Gabrieli de Souza Lourenço - NF 3433188.
Art. 4º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial a Instrução de 
Serviço nº 136/2023, de 04/12/2023.

Letícia Coelho Nogueira
Diretora Geral

Protocolo 1650935
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